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Ata nº 13/2023. Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 10 

três, nas dependências do Plenarinho da Câmara Municipal, na presença dos 11 

conselheiros: Adriano Martins Xavier, Alessandra Basem, Aline Teixeira Cruz, Ana 12 

Paula Riedel Pires, Angela Pereira Branco, Brayan Adan Locatelli Persegona, Clicie 13 

Maria Cancelier Negoseki, Letícia Brandt Jorgensen de Almeida, Luiz Carlos da Costa 14 

Silva, Marilza Aparecida Pereira Teixeira, Rodrigo Cristiano de Oliveira, Tânia Carolina 15 

Soares, Tulio Alceu Magalhães Araújo, Valdenira Pereira Siqueira, e convidados: 16 

Aldrian Fernando Cortes Matoso, Ana Lucia Rodrigues, Diego Santin Inoue, Fátima 17 

Sebastiana de Paula, Sinésio Bernardino Januário e Margarida Maria Singer, ocorreu 18 

a 8ª reunião ordinária do Conselho CACS- FUNDEB do município de São José dos 19 

Pinhais, e Cerimônia de Posse dos Conselheiros da gestão 2023-2026. 20 

A Presidente do Conselho Marilza Apª Pereira Teixeira, inicia a reunião informando 21 

que na quarta feira passada foi liberado no SIOPE o quadro demonstrativo das 22 

receitas e despesas com o fundo de manutenção e desenvolvimento da Educação 23 

Básica e de valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, referente ao 4º 24 

Bimestre para aprovação. O Conselheiro Luiz faz a leitura de todos os itens do quadro 25 

demonstrativo. A Conselheira Angela esclarece que no item 11.1 o Município teria que 26 

usar R$ 90.065.118,71 para atingir os 70% e foi utilizado R$ 118.556.675,32, foi 27 

ultrapassado o mínimo exigido, e no item 14.1 ocorreu a mesma coisa, o Município 28 

poderia ter ficado com o saldo de R$ 12.866.445,53 até esse valor na conta, mas só 29 

tem R$ 1.696.716,43, está gastando mais do que o mínimo exigido, o Município está 30 

acima e cumprindo o que o FUNDEB está exigindo. Sobre os indicadores os itens 16 e 31 

17 estão zerados porque o Município na recebe a complementação do VAAT e VAAR, 32 

porque o valor por aluno está acima da arrecadação, mas o Município está habilitado 33 

para ambos e esclarece também que o saldo bancário informado é referente até o final 34 

do 4º bimestre (agosto e setembro). A Presidente Marilza coloca que o demonstrativo 35 

está de acordo com a Lei 14.113 de 2020 do FUNDEB em relação às 36 

complementações e condicionalidades e lembra que quem faz o exercício dos 37 

recursos é o Secretário e a Prefeita e o papel do Conselho do FUNDEB é de 38 

acompanhar, e coloca que o Conselho também faz o acompanhamento dos recursos 39 



 

relacionados ao Programa do Transporte Escolar e também em relação aos recursos 40 

dos Programas Federais que o Município recebe. A Presidente Marilza pergunta se 41 

alguém tem algum questionamento, ninguém se manifesta. A Presidente Marilza então 42 

faz a votação lembrando que só votam os titulares, na seqüência, todos aprovam o 43 

relatório que será validado no sistema. Dando início a solenidade de posse dos 44 

Conselheiros o Secretário Aldrian é convidado para fazer uma fala, o mesmo coloca 45 

sobre a importância do Conselho do FUNDEB, não apenas para a Educação, mas 46 

para o Município e deseja sucesso aos conselheiros que serão empossados e se 47 

coloca a disposição. Na Sequencia a vereadora Fátima, o vereador Sinésio e a 48 

Presidente Nacional do FUNDEB fazem suas falas com votos de ensejo e estima. A 49 

Presidente Marilza faz uma breve fala sobre o histórico dos recursos do FUNDEB e na 50 

sequência é feita a entrega dos termos de posse aos Conselheiros. A Prefeita Nina 51 

Singer chega à reunião e cumprimentando a todos fala da importância do trabalho do 52 

conselho do FUNDEB no Município, e se coloca a disposição no que for necessário. 53 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilza agradece a presença de todos e 54 

encerra a reunião convidando a todos para se servirem do café preparado 55 

especialmente para a Cerimônia. 56 

Eu, Valdinéia Santos de Lima, digitei essa ata que depois de aprovada será assinada 57 
pela Presidente Marilza Aparecida Pereira Teixeira. 58 
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